
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Compras

Processo n.º 056/2022 Tangará da Serra-MT, 25 de Março de 2022

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR,
requerida nos termos do MEMO Nº 260/SINFRA/2022 e anexos (Procolo n.º
8639/2022), visando a contratação direta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
VEICULAR, através da empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ
sob n.º 90.180.605/0001-02, na importância de R$ 9.400,00 (Nove MIL E

QUATROCENTOSREAIS).
Verifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de

INFRA-ESTRUTURA, considerou-se este o caminho mais viável para aquisição
do referido serviço, uma vez que após consulta no departamento de licitação e
setor de contratos, constatamos que não há a previsão para abertura de
processo licitatório para a contratação de serviços de seguro veicular, e tendo
em vista, que não há margem para aditamento em nenhum contato em que se
consta os serviços requeridos. Sendo que a secretaria justifica ainda, que tal
aquisição será de forma direta em razão de não haver processo licitatório
vigente para realizar tal aquisição.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da
legalidade e moralidade nos atos da Administração Pública, bem como atento
ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a secretaria solicitante
demonstrou que a razão de escolha do fornecedor, dar-se-á pela
apresentação do menor valor conforme quadro de cotação nº 02686/22.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria,
juntou aos autos os documentos necessários a devida habilitação da empresa
contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos
Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras,
formaliza o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, nos termos do art. 75, Ile o art. 95,1 da
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT
Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Compras

Lei n. 14.133/2021, ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria
solicitante, cujo critério foi devidamente autorizado pelo ordenador da despesa,
gerando o Pedido de Empenho Nº. 02756/22.

Eliane Simone Cristalino
Chefe do Depto de Compras

«tíelzo da Guia e Cruz
- Secretário Municipal

de AdministraçãoaaCASldEA
SDAAeadjr
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Requisi le Empenho
Pedido Data Emissão Nº Cotação Proc. Licitatório Nº.Mod Modalidade Contrato:

02756/22 23/03/2022 02674/22
Poder PODER EXECUTIVO
Órgão SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade / Setor SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Centro de Custo 2905 - AQUIS. E MANUT. DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP. SINFRA
Cond. Pagamento

Ficha 1041 Valor 9.400,00
020904 COORDENAÇÃO DE OBRASE VIAÇÃO
3.3.90.39.69.00 SEGUROS EM GERAL
26.782.0026.2905.0000 AQUISIÇÃO E MANUT. DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SINFRA

1.1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
0000000 Sem código de acompanhamento
000 000 Recurs

Observação
Memorando nº260/SINFRA/2022 - Ref: A dispensa de licitação em razão de valor, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DESTA SECRETA
RIA. VEÍCULO: V.W CAMINHÃO 26280E Constel. 6x4 2p (E5), CHASSI: 953658263NR046867 e VEÍCULO: V.W CAMINHÃO 26280 E
Constel. 6x4 2p (E5), CHASSI: 953658263NR047579.

Fornecedor GENTE SEGURADORA SA COD: 20368
Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Nº: 450 CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

PORTO ALEGRE
CodProd  Discrição Produto| [PCASP Entrada | [PCASPSaída | Marca... UN. - Quant - SUnit Valor[|099.158.126 SEGURO DE VEÍCULO o UN o 20 e amoo . como JACORA rrrararacaroo acarretar Total Pedido

9.400,00

E
ELIANE

SIM

RCOS SCOLARI
Chefe Dep. Compfas inatura do Secretário(a)

elzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal

de Administração

Pedido Criado por:

LINDOMAR DASILVA POHU



Pedido Data Emissão Nº Cotação Proc. Licitatório Nº.Mod “Modalidade Contrato:

02756/22 23/03/2022 02674/22
Poder PODER EXECUTIVO
Órgão SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA
Unidade / Setor SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Centro de Custo 2905 - AQUIS. E MANUT. DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP. SINFRA
Cond. Pagamento

Ficha 1041 Valor 9.400,00
020904 COORDENAÇÃO DE OBRASE VIAÇÃO
3.3.90.39.69.00 SEGUROS EM GERAL
26.782.0026.2905.0000 AQUISIÇÃO E MANUT. DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SINFRA
1.1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

0000000 Sem código de acompanhamento
000 000 Recurs

Observação
Memorando nº260/SINFRA/2022 - Ref: A dispensa de licitação em razão de valor, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DESTA SECRETA
RIA. VEÍCULO: V.W CAMINHÃO 26280 E Constel. 6x4 2p (E5), CHASSI: 953658263NR046867 e VEÍCULO: V.W CAMINHÃO 26280 E
Constel. 6x4 2p (E5), CHASSI: 953658263NR047579.

Fomecedor GENTE SEGURADORA SA COD: 20368
Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO Nº: 450 CPF/CNPJ: 90.180.605/0001-02

PORTO ALEGRE
CodProd | Discrição Produto [PCASP Entrada | [PCASPSaída | Marca... UN. - Quant. SUnt Valor
| i [oq099.158.126 SEGURO DE VEÍCULO UN 200 4.700,00 9.400,00RS7dadddE Total Pedido

9.400,00

Cc

ELIANE ONE CRISTALINO MARÇOS SCOLARI
Chefé Dep. Compras Assinatura do Secretário(a)

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal

"
de Administração

Pedido Criado por:

LINDOMAR DASILVA POHU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Memorandonº 260/SINFRA/2022 Tangará da Serra-MT, 23 de março de

Ao Sr. ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração 2 4 MAR, 2022

ASSUNTO: Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação em razãode val [ 8 )
32

hs
IAss.: E

Com meus cumprimentos, solicitamos autorização para instauração de processo deDispensade —

Licitação em razão de valor, para contratação da empresa GENTE SEGURADORA S/A, devidamente
inscrita no CNPJ 90.180.605/0001-02, para atender demanda desta Secretaria com fulcro no Art. 75,
inc. le II, da Lei 14.133, conforme especificações a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
VEICULAR, PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL.

DA JUSTIFICATIVA: A solicitação de dispensa de licitação em razão de valor para contratação,
justifica-se devido que após consulta ao departamento de licitações e setor de contratos
constatamos que não há previsão para abertura de licitação para contratação de seguros de veículos
e tendo em vista que não há margem em nenhum contrato vigente de seguros para aditamento.

Assim, a Secretaria Municipal de Infraestruturada, tem a necessidade imediata na utilização
destes veículos, para dar continuidade e celeridade nos serviços destinados a proporcionar qualidade
de vida a população, no que concerne à infraestrutura (ampliação, conservação e manutenção de
ruas, jardins, estradas rurais, etc...) do nosso Município. Para tanto, é imprescindível que estes
veículos estejam devidamente segurados antes de serem liberados para suas devidas utilização e a

instauração de um novo processo licitatório convencional, demandariam um tempo maior.

A contratação pretendida trata-se de serviços que possui caráter continuado, uma vez que se
faz necessário manter um contrato de seguro dos veículos de maneira contínua para que não ocorra
interrupção dos serviços, o que prejudicaria as atividades da Administração Municipal tendo em vista
que o seguro veicular proporciona maior segurança ao atendimento e locomoção dos servidores, e no
caso de eventuais responsabilidades, além de resguardar o patrimônio público da Administração
Municipal, frente a eventuais sinistros, engloba também seguro de cobertura de terceiros.
Sendo assim, a contratação de empresa do ramo de seguros,justifica-se diante da aquisição de novos
veículos adquiridos por esta Secretaria, os quais ainda não possui cobertura de seguro total.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Após ampla pesquisa de mercado em empresas do ramo, e das
propostas recebidas com a divulgação no site oficial do Município e diário oficial, ficou credenciada a
referida empresa que se encontra com a regularidade fiscal em dia, além de possuir o menor preço
de mercado apresentado nos orçamentos das empresas: PORTO SEGURO, BRADESCO SEGUROS,
ESSOR SEGUROS, em anexo.

DA PREVISÃO LEGAL: Compra efetuada de forma direta conforme previsão legal descrita no Art. 75,
inc. le II, da Lei 14.133 de 01/04/2021. /

y
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE SEGURO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DO MUNICÍPIO: /

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro total dos veículos,
decorrente de prejuízos causados nos casos de colisão, Incêndio e roubo; abalroamento; capotagem;
queda de precipícios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou

b4 Av. Brasil, 2350-N, Jd. Europa, CEP 78.300-000 = (65) 3311-4841 & sinfratangaradaserra.mt.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro total dos veículos,
decorrente de prejuízos causados nos casos de colisão, Incêndio e roubo; abalroamento; capotagem;
queda de precipícios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou
substâncias que dele não faça parte integrante e não esteja nele afixado; granizo, furacão;
terremoto; submersão total ou parcial, prestação de serviços de socorro ou salvamento em situação
decorrente de um dos riscos cobertos.

DO TIPO DE APÓLICE SEGURADA: Apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a
identificação e discriminação individual de cada bem segurado, assim como, item próprio para cada
um dos mesmos, valor de franquia, bônus, etc.

DA DISPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS: Conforme dispuser o órgão, a contratação do seguro incidirá sobre
veículos de fabricação nacional e/ou estrangeira, aplicando-se como Prêmio Referencial — PR que
servirá de base para cálculo do prêmio a pagar, bem como, valor de franquia o previsto em tabela da
Superintendência de Seguros Privados do Brasil — SUSEP.

DA NOMENCLATURA DO TIPO DE SEGURO A SER CONTRATADO:
-Renovação de Seguro — quandose tratar de veículos já previstos neste Termo de Referência.
-Novo Seguro — quando se tratar de inclusão de veículo, mantendo-se a permanência dos seguros
existentes neste Termode Referência.
-Endosso de Seguro — quando se tratar de substituição de veículo anteriormente objeto de cobertura.

DAS COBERTURAS: As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite
máximo de indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos
involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados,
terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado,
decorrentes de risco aberto.
- Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo — danos causados no próprio veículo: Casco e
demais superfícies;
- Índice de Cobertura
-C.I.R. - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO
-|.R. - INCÊNDIO, ROUBO

* Assistência ao Veículo 24hs 1]
* Assistência Vidros /
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos — RCF:

a) Danos Materiais - Conforme Tabela 01
b) Danos Corporais - Conforme Tabela 01
c) Danos Morais - Conforme Tabela 01
Acidentes Pessoais Passageiros — APP:

a) Morte - Conforme Tabela 01,
b) Invalidez Permanente e Parcial - Conforme Tabela 01

- Proteção a vidros;
VIDROS COMPLETO, LANTERNAS, RETROVISORES E FAROIS

ES Av. Brasil, 2350-N, Jd. Europa, CEP 78.300-000 € (65) 3311-4841 EI sinfraQ)tangaradaserra.mt.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DO ENDOSSO: Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo município de Tangará da
Serra e processada pela seguradora, mediante endosso, Dentre elas:
a) substituição de veículos;
b) exclusão de veículos;
c) inclusão de veículos;
d) correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos com erro.

A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de
pedido expresso efetuado pela secretaria ordenadora da despesa, devendo ser processadas pela
seguradora, de acordo com os termos previstos neste expediente, bem como na legislação
pertinente.

DOS VEÍCULOS VALOR DA TABELA E FRANQUIA: conforme tabela 01

DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s),
durante o período da vigência do contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato.

Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio,
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. A devolução deverá ser realizada mediante
impressão e pagamento de DAM, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, à

Secretaria requisitante.
Caberá à Secretaria requisitante, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado

previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo
procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contadosa partir da
assinatura do termo de contrato, ou instrumento equivalente podendo ser prorrogado por interesse
da Administração, nos termos do Artigo 57 Inciso Il da Lei 8.666/93;

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA: A execução
dos serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante, no local designado,
mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, acompanhando da nota de empenho
emitido pelo encarregado responsável. As apólices, acompanhadas dos respectivos notas
fiscais/boletos, ou documento equivalente, deverão ser entregues nas Secretarias requisitantes,
localizada na Av. Brasil 2351-N, Jardim Europa- Tangará da Serra-MT, no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo proponente/contratado e acatado
pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

A Contratada deverá prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as
normas vigentes, estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para o MUNICÍPIO DE

TANGARÁ DA SERRA - MT; Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do
veículo, quando por pane, acidente ou roubo,o veículo não puder circular, devendo ser encaminhado
à oficina mais próxima, se o conserto não puder ser efetuado, forma ágil, no próprio local do evento.

M
b4 Av. Brasil, 2350-N, Jd. Europa, CEP 78.300-000 % (65) 3311-4841 EI sinfraQDtangaradaserra.mt.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Em caso de sinistro e perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo
município de Tangará da Serra, à seguradora emitente da apólice, que responsabilizar-se-á pelo
repasse à Concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.

Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na
apólice. A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada à importância segurada fixada na
apólice e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, à

Seguradora, da documentaçãoe laudos exigidos por lei.

A contratada deverá indicar representação ou corretora tecnicamente qualificada, bem
como, nome para contato, telefones, e-mail, e outros recursos para contatos; os quais serão os
responsáveis durante toda a
Vigência do contrato de seguro, para atendimento ao município de Tangará da Serra, sempre que for
necessário. A Contratada deverá atender às determinações regulares do Gestor do Contrato,
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, assim como as de seus superiores.

O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos serviços
fornecidos pela proponente vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do termo,
podendo quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

DO VALOR:o valor total dos prêmios para os veículos listados na tabela em tela é de: 9.400,00 (nove
mil e quatrocentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente contratação correrá com recursos
do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a
seguinte:

09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ficha 1041 — C.C. 538
2905.3.3.90.39.69.00.0100000000 — SEGUROS EM GERAL..............cerermeerererereneserenescemmenenese R$ 9.400,00

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento do
objeto e comprovada à manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais/boletos e apólices
serão encaminhadas à contabilidade para a devida liquidação e pagamento, no prazo de até 30
(trinta) dias, contado da data do atesto de recebimento definitivo das apólices, através de servidor
responsável.

DA FISCALIZAÇÃO DA COMPRA: Indicamos como fiscal do Processo administrativo por dispensa de
Licitação os servidores abaixo, para acompanhamento e fiscalização, sendo:

FISCAL TITULAR: Lindomar da Silva Pohu Matrícula Nº: 104485 CPF Nº: 010.036851-45.
FISCAL SUPLENTE: Luiz Marcos Nogueira de Oliveira, matrícula Nº: 105820 CPF:Nº811.617.351-00.

Dar——
MARÇOS SCOLARI

Secretário Municipal de Infraestrutura
/

3 Av. Brasil, 2350-N, Jd. Europa, CEP 78.300-000 * (65) 3311-4841  sinfra(Dtangaradaserra.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Denominação pela Lei Municipal nº 2099/2003

Estrutura Organizacional pela Lei Complementar Municipal nº 141/2009

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

Pelo presente instrumento, AUTORIZO o setor competente a abertura de processo administrativo

de dispensa de licitação nº 056/2022, que tem como objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de seguro veicular, em atendimento de veículos que

compõem a frota municipal, com base nos incisos le Il do Art. 75, da Lei 14.133 de 01/04/2021.

Encaminha-se para as providências cabíveis.

Atenciosamente;

Apy——
Marcos Scolari
Secretário Municipal de Infraestrutura

/

Tangará da Serra — MT, 16/03/2022

B3 Av. Brasil, 2351-N, Jd. Europa, CEP 78.300-000 % (65) 3311-4841 E sinfra(Dtangaradaserra.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMO Nº DATA: 24.03.2022 a838/SAD/2022 DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Protocolo nº PARA: Departamento de Compras
8639/2022

ASSUNTO: Solicita procedimento para Dispensa de Licitação em
Razão do Valor, para providências.

Prezada Chefe,

Encaminho-lhe o Memorando nº
260/SINFRA/2022, expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
no qual solicita procedimento para Dispensa de Licitação em Razão do
Valor, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PARA OS
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL”, para as seguintes
providências:

a) autuação do pedido na forma de Processo
Administrativo, (nos moldes exigidos no Sistema APLIC);

b) verificar se há limite legal para compras diretas dos
objetos solicitados, bem como se os pedidos se enquadram nos casos
permitidos de compra direita, previstos no Comunicado nº 01/2018 -
Compras Diretas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso;

c) adote-se os procedimentos legais cabíveis,
especialmente aqueles previstos para processos administrativos de dispensa
de licitação, com fundamento no art. 75, incisos II, 8 3º da Lei nº 14.133
de 01 de Abril de 2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade
para reiterar agradecimentos.

Atenciosamente,

SAD = DE

RECEBEMOS
—+—

Secretário Municipal de Ad nistração 24 MAR, 2022

(6 4T ne

Ass. —

Avenida Brasil, n.º 2.351-N, Jardim Europa. CEP: 78300-901. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: sadtangaradaserra.mt.gov.br



«at gente
seguradora

MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA
Proposta de Seguro na modalidade: Compra Direta

Proposta elaborada para contratação de serviços securitários, para ramo de Automóvel.

|

|
1

|

” R AINRo IN VALORDESCRIÇÃO QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FRANQUIA R$ TOTALR$
IMPORTÂNCIA SEGURADA: 100% DA FIPE

VW 26.280 CRM 6X4 eaalsaco, DMO: R$ 30.000,00

o aone APP: R$ 50.000,00 41.500,00 4.700,00
E

5 01 Carroceria: R$ 13.593,00 | Franquia: R$ 2.718,60
uso: GEOTEDE, ARGA Assistência 24 horas +Táxi: 300 KM

' Vidros: Completos (Aos Vidros, Retrovisores, Lantemas e
Faróis)
IMPORTÂNCIA SEGURADA: 100% DA FIPE
DM: R$ 100.000,00ES DC: R$ 100.000,00 |

ANO/MODELO: 2021/2022 DMO: R$ 90-000,00 |

02 : o1 APP: R$ 50.000,00 11.500,00 4.700,00CHASSI: 953658263NR047579
PLACA: RAU-7A42 Carroceria: R$ 13.593,00 | Franquia: R$ 2.718,60 |

USO: TRANSPORTE DE CARGA Assistência 24 horas +Táxi: 300 KM
Vidros: Completos (Aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e |

Faróis) ]

Valor Total R$ 9.400,00 (Nove Mil e Quatrocentos Reais)

Vigência: Este seguro terá vigência de 12 (doze) meses.
Validade da Proposta: Esta proposta terá validade de 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação.

VIDRO PARA BRISA
DIANTEIRO

VIDRO PARA BRISA

TRASEIRO

VIDROS LATERAIS R$ 250,00 R$500,00 R$ 900,00

R$ 250,00 R$500,00 R$ 900,00

R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 900,00

LANTERNAS R$ 180,00 R$ 300,00 R$ 450,00

FARÓIS R$ 180,00 R$ 300,00 R$ 450,00

RETROVISORES R$ 180,00 R$ 300,00 R$ 450,00

Razão Social da Pessoa Jurídica: Gente Seguradora S/A.
CNPJ: 90.180.605/0001-02 Telefone/Fax: (51) 3023.8888
E-mail: licitacaoQOlavieseguros.com.br
As condições gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com

Qualquer dúvida ou alteração: licitacao(Dlavieseguros.com.br ou telefone (65) 3023-3900.

Porto Alegre, 22 de março de 2022

ASL
; qo eaaaoUR

GENTE SEGURADORA S/A DEOusoãoCNPJ: 90.180.605/0001-02 eae A
Edvagner Max corsipasto esses
Represetante cs aa

laGENTE SEGURADORA S/A. E no
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3023.8888
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 — Inscrição Estadual: Isenta

E-mail: licitacao(a)genteseguradora.com.br



Lam: ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA
ZORTO
JEGURO:

Orçamento: 511932031

Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Emissão: Seguro Novo Tarifa: Março/2022

Início da Vigência: 16/03/2022 Data do Orçamento: 11/03/2022

Término da Vigência: 16/03/2023 Versão do cálculo: 2

Quantidade de Itens: 2 Última Liberação: 15/03/2022

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

TANGARA ADMR CORRETORA DE SEGUROS LTDA (65) 999199317 LISERJ

Dados do cilente

Razão Social: MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA

CNPJ: 03.788.239/0001-66 Tipo Pessoa: Jurídica

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

Casco R$ 9.920,54

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 635,18

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 197,80

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 216,66

DANOS MORAIS - 1º RISCO R$ 11,92

045 - Assistência 24h Básica - Rede Referenciada R$ 223,78

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lantemas e Faróis - Rede Referenciada R$ 36,02

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 124,54

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 2

Prêmio do Seguro



rêmio Líquido do Seguro: R$ 11.366,44

9F: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 11.366,44

ISTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

> SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
*ODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS

DU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

à SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
HANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
2REMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCANBGE.

'A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Os valores deste orçamento são válidos até 10/04/2022

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

PAGAMENTO: Camô a 30 dd.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

! 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,44

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,43

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,44

5 0,00% R$ 2.273,29 E R$ 11.366,45

6 0,00% R$ 1.894,41 E
R$ 11.366,46

q 0,00% R$ 1.623,78]
N

R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80
=

E

R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 R$ 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

PAGAMENTO: Frac. 1º Parcela Camê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,42

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,4%

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,4:

5 0,00% R$ 2.273,29 R$ 11.366,4!

6 0,00% R$ 1.894,41 R$ 11.366,4



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

7 0,00% R$ 1.623,78 R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80 R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 R$ 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,44

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,43

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,44

5 0,00% R$ 2.273,29 R$ 11.366,45

6 0,00% R$ 1.894,41 R$ 11.366,46

7 0,00% R$ 1.623,78 R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80 R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 RS 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,44

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,43

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,44

5 0,00% R$ 2.273,29 R$ 11.366,45

6 0,00% R$ 1.894,41 R$ 11.366,46

7 0,00% R$ 1.623,78 R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80 R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 R$ 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

PAGAMENTO: 1º Boleto / Demais Camê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,44

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,43

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,44

o 0,00% R$ 2.273,29 R$ 11.366,4£

6 0,00% R$ 1.894,41 R$ 11.366,4€



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

di 0,00% R$ 1.623,78 R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80 R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 R$ 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

q 0,00% R$ 11.366,44 R$ 11.366,44

2 0,00% R$ 5.683,22 R$ 11.366,44

3 0,00% R$ 3.788,81 R$ 11.366,43

4 0,00% R$ 2.841,61 R$ 11.366,44

5 0,00% R$ 2.273,29 R$ 11.366,45

6 0,00% R$ 1.894,41 R$ 11.366,46

7 0,00% R$ 1.623,78 R$ 11.366,46

8 0,00% R$ 1.420,80 R$ 11.366,40

9 0,00% R$ 1.262,94 R$ 11.366,46

10 0,00% R$ 1.136,64 R$ 11.366,40

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais CNPJ 61.198.164/0001-60 - Ramo Automóvel (0531) - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2º andar São Paulo - SP - CEP: 01216-012

Processo SUSEP VMR e VD nº 15414.900286/2013-63 UPUU
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(2 bradesco seguros
Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros
CNPJ: 92.682.038/0001-00
Processo SUSEP: 15.414.9000666/2014-89

Orçamento: 38925261/1

Tipo de Orçamento: Estimativa de custo

Tipo de Emissão: Seguro Novo

Início da Vigência: 15/03/2021

Término da Vigência: 15/03/2023

Razão Social: MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA

CNPJ: 03. 788.239/0001-66

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

ITEM 1º VOLKSWAGEN - CAMINHAO 26.280 E
CONSTELLATION FIPE: 5151430
ANO/MODELO: 2021/2022

TEM 2: VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 26.280 E
CONSTELLATION FIPE: 5151430
ANO/MODELO: 2021/2022

Garantias Valor das
coberturas

CASCO
Franquia R$15.800,00
DANOS MATERIAIS-
DANOS CORPORAIS-
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

DANOS MORAIS-
Assistência - Rede Referenciada

Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada

ACESSÓRIO CARROCERIA

Franquia Vidros R$250,00
Franquia de Retrovisores R$150,00
Franquia de lantemas e faróis R$150,00

Total do Seguro a vista: R$ 25.358,22

100% FIPE

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 50.000,90

R$ 30.000,00

Guincho 200 KM

R$ 13.593,00

https://wwws.bradescoseguros.com.br/portaldenegocios/



essorá
seguros

FORMULARIO DE ESTIMATIVA DE CUSTO DE SEGURO

Orçamento : 125968725/1V2

Operação de Negócio: coleta somente

Tipo de Emissão: Seguro Novo

Início da Vigência: 15/03/2021 Vigencia 365
DIAS

Término da Vigência: 15/03/2023 Versão do
cálculo: 1V2

Razão Social: MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA

CNPJ: 03.788.239/0001-66

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

TEM 1: VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 26.280 E CONSTELLATION
FIPE: 5151430
ANO/MODELO: 2021/2022

ITEM 2: VOLKSWAGEN - CAMINHÃO 26.280 E CONSTELLATION
FIPE: 5151430
ANO/MODELO: 2021/2022

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Valor da Importância
Segurada DE CADA

ITEM

CASCO 100% FIPE

Franquia R$15.800,00

DANOS MATERIAIS - R$ 100.000,00

DANOS CORPORAIS - R$ 100.000,00

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00

DANOS MORAIS - R$ 30.000,00

Assistência - Rede Referenciada Guincho 200 kM

Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada

ACESSÓRIO CARROCERIA RS 13.593,00

Franquia Vidros R$250,00
Franquia de Retrovisores R$150,00
Franquia de lanternas e faróis R$150,00

Prêmio à vista do seguro Item 1+2 RS 15.358,00

https://portal.essor.com.br/



ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA
SEGURO

Orçamento: 513543437

Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Emissão: Seguro Novo Tarifa: Março/2022

Início da Vigência: 22/03/2022 Data do Orçamento: 18/03/2022

Término da Vigência: 22/03/2023 Versão do cálculo: 2

Quantidade de Itens: 2 Última Liberação: 21/03/2022

Telefone Código SUSEP

(44) 32623345 LIKTJ

Dados do cliente

Razão Social: MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA

CNPJ: 03.788.239/0001-66 Tipo Pessoa: Jurídica

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 12.104,40

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 977,18

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 304,34

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 333,34

DANOS MORAIS - 1º RISCO R$ 18,36

045 - Assistência 24h Básica - Rede Referenciada R$ 344,28

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lantemas e Faróis - Rede Referenciada R$ 55,42

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 2

Prêmio do Seguro



Prêmio Líquido do Seguro: R$ 14.137,32

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 14.137,32

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/BGE.

“A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Os valores deste orçamento são válidos até 17/04/2022

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

PAGAMENTO: Camô a 30 dd.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

q 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

2: 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,32

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,32

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,32

5 0,00% R$ 2.827,46 R$ 14.137,30

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,32

7 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 R$ 14.137,26

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,

PAGAMENTO: Frac. 1º Parcela Camê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,3:

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,3

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,3

5 0,00% R$ 2.827,46 R$ 14.137,3

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,3



Juros Parcela (R$) Total (R$)

n 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 R$ 14.137,29

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,30

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

2 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,32

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,32

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,32

5 0,00% R$ 2.827,46 R$ 14.137,30

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,32

7 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 R$ 14.137,29

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,30

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

2 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,32

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,32

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,32

5 0,00% R$ 2.827,46
.

R$ 14.137,30

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,32

7 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 R$ 14.137,29

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,3

PAGAMENTO: 1º Boleto / Demais Camê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,3

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,3

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,3:

5 0,00% R$ 2.827,46 R$ 14.137,31

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,3



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

7 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 R$ 14.137,26

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,30

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 14.137,32 R$ 14.137,32

2 0,00% R$ 7.068,66 R$ 14.137,32

3 0,00% R$ 4.712,44 R$ 14.137,32

4 0,00% R$ 3.534,33 R$ 14.137,32

5 0,00% R$ 2.827,46 R$ 14.137,30

6 0,00% R$ 2.356,22 R$ 14.137,32

7 0,00% R$ 2.019,62 R$ 14.137,34

8 0,00% R$ 1.767,16 R$ 14.137,28

9 0,00% R$ 1.570,81 RS 14.137,26

10 0,00% R$ 1.413,73 R$ 14.137,30

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais CNPJ 61.198.164/0001-60 - Ramo Automóvel (0531) - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2º andar São Paulo - SP - CEP: 01216-012

Processo SUSEP VMR e VD nº 15414.900286/2013-63 UPUU
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PORTOSEGURO

Emi

SEGUROS

CNPJ;

61.198.164/0001-60

INSC.

ESTADUAL:

108.377.122.112

INSC,

MUNICIPAL:

1.204.467-9

São

Paulo,

21

de

Março

de

2022.

26.280

E

CONSTELLATION

ES

6X4

953658263NR046867

100.000,00

30.000,00|50.000,00|ILIMITADO|comPLETO

45.895,50

26.280

E

CONSTELLATION

ES

6X4

953658263NR047579

100.000,00

30.000,00|50.000,00|ILIMITADO|compPLETO

45.895,50

CUSTO

TOTAL.

ANUAL

R$

15.151,16

TOTAL

Valor

total

do

Seguro:

R$

15.151,16

(Quinze

Mil,

Cento

e

Cinquenta

e
Hum

Reais

e

Dezeseis

Centavos)

Prazo

de

Validade

do

Orçamento:

60

(sessenta

dias)

Vigência

do

Seguro:

12

meses

a
partir

da

nota

de

empenho.

Forma

de

Pagamento:

30

dias

Dados

Bancários:

Banco

do

Brasil

-

Ag.

1912-7

-

Conta

Corrente:

3401-0

LUIS

HENRIQUE

MONTI

*

TEL:

11-4175-8666

CEL:

11-99187-0202



23/03/2022

11:25

PROPOSTA

-
ABERTURA

DISPENSA

DE

LICITAÇÃO

Nº056/2022

-

sinfra(Dtangaradaserra.mt.gov.br

-

E-mail

de

Prefeitura

Municipal

Tangara

da

Serra

=é|Gmail

Q,

ComprastgaQtangaradaserra.mt.gov.br

X

ZE

Escrever

PROPOSTA

-

ABERTURA

DISPENSA

DE

LICITAÇÃO

Nº056/2022

Externa

Caixa

de

entrada

460

Com

estrela

Adiados

Seven

B

Seguros

-
Eliane

Soares

<eliane.soares(O7bseguros.com.br>

Importante

para

comprastga,

Seven,

mim

Enviados

Prezados,

Bom

dia!!!

Rascunhos

2

Após

análise

das

Cias

Seguradoras,

anexamos

a

proposta

da

Seguradora

PORTO

SEGURO.

Todos

os

e-mails

Spam

4

“PORTO
SEGUROR$15.151,16

Lixeira

CategoriasSocial

Ademar

AEROPORTO

28

Eliane

Soares

Empenho

Especialista

em

Seguros

HEITOR

p=

.

LINDOMAR

(11)

4175

-

8666

-

(011)

94809-0075

—

Cel/Whatsapp

LUIZ

MARCOS

eliane

.soares(D7bseguros.com.br

MP

Orçamentos

1

Em

sex.,

18

de

mar.

de

2022

às

10:13,

comprastga

Depto

de

Compras

<Comprastgatangaradaserra.mt.gov.br>

escreveu:

Silvana

|
Eliane,

Bom

dia.

SILVIA

|

Wilker

a

|
Na

publicação

da

dispensa.

Mais

|
Temo

que

a

secretaria

precisa.

https://mail.google.com/mail/u/0/ftsearch/Comprastga%40tangaradaserra.mt.gov.br/FMfcgzGmvVCwjpLGMLgCpwvTPBdrGMJK
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DRan COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO dliioes
ao uaoSjgootei CADASTRAL 0412984

NOME EMPRESARIAL
GENTE SEGURADORA SA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
GENTE SEGURADORA DEMAIS

JOGO E DE: DA ATIVIDADE ECONÔNICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

TODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

E

205-4 - Socledade Anônima Fechada

TOGRADOUI NUMERO SOMPLEMENT
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 EDIF

CEP BAIRROMISTRITO MUNICIPIO ur
90.020-060 CENTRO HISTORICO PORTO ALEGRE RS

LE co. ONE

contabilidadeOgenteseguradora.com.br | (51) 3027-8864) (51) 3027-8870 |re TER
]

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

|
SITUAÇÃO ESPECIAL.

] ESDA SITUAÇÃOe]
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2022 às 11:55:24 (data e hora de Brasilia). Página: 111

48: CONSULTAR QSA 'D VOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passoa passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 24/04/2022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 21 de março de 2022.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento 1em os mesmosefeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 25/03/2022 às 08:57:27, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www .portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade C68D79A6A340



| ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

* SECRETARIA DA FAZENDA
É

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 0019134638

Identificação do titular da certidão:

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO, 450, EDIF
CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE - RS

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certificamos que, aos 23 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei nº 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaçõese vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 21/5/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0029120628
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www .sefaz.rs.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:54 do dia 14/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2022.
Código de controle da certidão: 48FE.957F.FA35.CC47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta

Regularidade

do

Empregador

Voltar

Imprimir

CAIXA

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL

Certificado

de

Regularidade

do

FGTS

-

CRF

Inscrição:

90.180.605/0001-02

Razão

Social:

GENTE

SEGURADORA

SA

Endereço:

R

MARECHAL

FLORIANO

PEIXOTO

450

/
CENTRO

HISTORICO

/
PORTO

ALEGRE

/
RS

/
90020-060

A

Caixa

Econômica

Federal,

no

uso

da

atribuição

que

lhe

confere

o
Art.

7,
da

Lei

8.036,

de

11

de

maio

de

1990,

certifica

que,

nesta

data,

a

empresa

acima

identificada

encontra-se

em

situação

regular

perante

o

Fundo

de

Garantia

do

Tempo

de

Servico

-

FGTS.

O

presente

Certificado

não

servirá

de

prova

contra

cobrança

de

quaisquer

débitos

referentes

a

contribuições

e/ou

encargos

devidos,

decorrentes

das

obrigações

com

o
FGTS.

Validade:10/03/2022

a

08/04/2022

Certificação

Número:

2022031000534509067736

Informação

obtida

em

23/03/2022

11:52:38

A

utilização

deste

Certificado

para

os

fins

previstos

em

Lei

esta

condicionada

a

verificação

de

autenticidade

no

site

da

Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf
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Página 1 de

PODER JU ÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão nº: 9350421/2022
Expedição: 23/03/2022, às 11:54:40
Validade: 19/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER
REFERENCIAL Nº 012/GPM/2022

Processo nº: 056/2022
Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Interessado (s): SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SEGURO VEICULAR.

Atesto que o presente processo administrativo de compra direta em razão do valor,

a ser celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e GENTE SEGURADORA S/A,
inscrita no CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02, visando permitir CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEGURO VEICULAR, nos termos do

Art. 75 inciso II da Lei n. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no caso
concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela
Procuradoria-Geral do Município.

Chefe do Depto de Compras

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal

de Administração


